
          GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

          SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

 

ÓRGÃO ANALISADO: Prefeitura Municipal de Itarana  

PROCESSO N° EDOCS-2020-QKL11 

NÚMERO DO CONVÊNIO:  095/2018 

VIGENCIA: 31.10.2020 

OBJETO:  Pavimentação e Drenagem das Ruas Projetada(Ramos 200, 300, 500, 
1000 e 2000), Bairro Itaraninha e contenção nos Ramos 500 e 400 no 
Município de Itarana/ES. 

VALOR DO CONVÊNIO R$ 617.371,15 

VALOR CONCEDENTE R$ 430.923,45 

VALOR CONVENENTE R$ 0,00 

 
À Gerencia de Gestão de Convênios, 

 

Considerando a prestação de contas final do Convênio 095/2018, firmado com a Prefeitura Municipal de 

Itarana, apresentada através do ofício OF/PMI/Nº309/2020 constante no processo supracitado. 

 

No que tange ao aspecto financeiro, os recursos conveniados foram R$617.371,15 (seiscentos e dezessete 

mil, trezentos e setenta e um reais e quinze centavos), sendo todo recurso do Governo do Estado através 

da SEDURB. Contudo, a obra foi licitada no valor de R$430.923,45 (quatrocentos e trinta mil, novecentos e 

vinte e três reais e quarenta e cinco centavos) através da Tomada de Preços nº 007/2019, que deu como 

vencedora a empresa Construtora Silva e Maier Ltda. 

 

No dia 08.06.2020, foi repassado ao município o valor de R$231.363,36 (duzentos e trinta e um mil, 

trezentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos), referente à segunda e última parcela. O valor 

executado pelo convenente nesta prestação de contas foi o valor de R$156.844,74, sendo que o valor 

aprovado pela área técnica foi de R$ 129.570,40. Cabe esclarecer que existe um saldo de convênio no valor 

de R$ 64.518,62 e rendimentos de R$ 6.516,13, perfazendo um total de R$ 71.034,75, sendo o mesmo 

devolvido através do DUA 3301768115.  

 

Informamos ainda, que o espelho da execução encontra-se no EDOCS 2020-QKL11, que todos os 

documentos comprobatórios apresentados, são satisfatórios e estão anexados no Sistema Integrado de 

Gestão Administrativa – SIGA, conforme Decreto nº 2.737-R. 

 

Posto isso, somos favoráveis à aprovação da execução financeira, referente a 2ª e última parcela, no valor 

de R$ 27.274,34 restante da 3ª medição e 129.570,40 da 4ª, 5ª e 6ª medições, perfazendo um total de R$ 

156.844,74 e sua baixa contábil, do Convênio 095/2018, celebrado com o Município de Itarana. 

 

 

Vila Velha, 12  de maio de 2021. 

 
 
 
Rogério Rosalém Fraga 
  Matricula: 2896290 
 

 

20
21

-9
48

M
99

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
12

/0
5/

20
21

 1
6:

52
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
2



ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ROGERIO ROSALEM FRAGA
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03

SEDURB - UGP
assinado em 12/05/2021 16:52:45 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/05/2021 16:52:45 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROGERIO ROSALEM FRAGA (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03 - SEDURB - UGP)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-948M99
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